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p;~tjeitura 9/Cunicipa(cte 9í{{u-ec/la(/iJtóriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNI CI PAL N2 204 . OF. ll NOVE:MBRO DF. 1 996 
=================·==========;===========~~===~~~= 

DI SPÕE SOBRE A PROPOSTA ORÇAMEN'rÁRI A 
DO I NSTITUTO DE PREVTDINCTA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 00 

MUNICÍPI O DE MA RECHAL FLORIANO 
lPASMAF- PARA O ElíERCÍ CIO DE 1997. 

O PREH;iTO 14UNJCJPAL DE: 1·1ARECHAL FLORIANO . 
ES~ADO DO ESPiHJTO SANTO . 

F<lZ I S<ib.:l o' que a c5.muli.J l•luoLicJpal c.pi ·QVUU 

t; t:lEl ~unciona a se9uintc· Ltd: 

Art .' 11' - Fica apo·ov;;úa a PJ·opoo:>t:<J Or·çament:in·i.a 

Ju in~;tltut:o t.le Pf·evi<.Jêncja e Ass1tência <.los Se •·vJdo•·es_ t.lo 

r1uniC:Í pi.o ue l•lal·echal F lo1·j <>IJO - JP.<\ SMAF , pat·a o ex e r·c1cio 

J e 1997 , que est1ta a Receita em R$ 165. 100 . 00 (cento e 
;;essenta e cinco mjil e cem r·eais) . e fj xa a Despesa em igual 

valo r· . conforme dfmons t r·a.tj vos anexos . que f1cam fazenúo 

<j pat·te i n tegran tes <.l9s ta Lei . 
I 

Al't' 2 2 - A Receita sel'a l'ealjzallo met.lli:lllt.e 

execuçio das Jeguintes dotaç~eu : 
Rec~ita de Contl'ibuiçio . ......... R$ 148.000 , 00 

Recei t:a Pat r·imonial .... . . . .. .. ... . R$ 4 . 500 , 00 

Out t;as r-eceitas c orrentes ....... . . R$ 12 .600 , 00 

TOT'l-L .. " ' : :: :::: ;· : • : : : : • , • : " • , • R$ 165:100 ,00 

- I a exeouçao das 
I 

I . 
Art .< 3 º - A Despesa s er•a r·ealizàda med1an te 

segu~ntes dotações : 
I -

Adm~n i st t'açao e Pl anej amen to ... ... R$ 30 . LOO, 00 

Ass~st~ncia e Prev idintia .. .... . . . RS 135 . 000 ,00 
TOTAL.,,,, .. .. ,,, .. : , :::::: : : :, : ::;: ,R$ 165:1JOO , OO 



(jfrrjez'tura 9f(unieipa( dê 9ifàreclíà{ .f/{ôriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art . 4Q P"ica autor·l.zulia ..t <.tbc r·tu r·u de 
cr ·éd .aus supl emerr ta r·e::; ate o limite de 50% ( t:J.nqucnta fJOl' 

ccrrto l cJr, despesa fixad..t nco;; ~a Lei . de acol'llo com os t•ecur·sos 

uefinidos nmo Ar·t. 43 e seus par·ágr·afos <.l.:J Lei Feuer·al ng 

4.230 . de 17 de março de 1964 . 

Art. Si 
' lt'üt<l ;, pr·esente Lc1 ser·a 

I 

De llOCI'<lt ivo Jo InstitLrto Je 

Se r·v i dor·es do ~1unj)Jpio de 

-A e xccuçao Jo or·ç<imcnto de que 

de r·esponsabi l tuadc do Conoel ho 

Pr·cv j ciência e Asn i s\.êncía dos 

Ma rec hal Flor·iano IPASt4AF 

nc' cumpdmento da Lei: Mmucipu! n q 1:~2 . e al te r·ac;;Õc:t; poste r•io r·es 

Art: 6g - E::::; ta Lei ent r-a em vigo r.· na data 

de ~u~ fJUblicação . 

Revogam- se iii3 t11 spo~l.çÕes em 

Cullt r·ui'l.O . 

Registr·e- ::;e . Puol1que - se e Cu111pr·..,- :.;c . 

Mar'echul Pl o r i ano, Jl <.i e novcmbr'o Je 1996 

JQ,i"-
ELIAS 

SANCIONO A PRESEtHE LEI 
QUf RECfBf O Ho o2Q{J hqo, G 
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